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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Com fundamento na norma veiculada com o artigo 20, inciso XVI, da Constituição do Estado de São
Paulo, combinada com a norma veiculada com o artigo 166, caput, do Regimento Interno, desta colenda
Assembleia Legislativa - e tendo em conta a vinculação do Hospital das Clinicas e o Hospital Mário Covas
à Secretaria de Saúde do Governo do Estado de São Paulo, solicito seja requisitado ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, informações acerca dos procedimentos, condições
e sistematização do processo transexualizador no Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado, com os
seguintes esclarecimentos:
 
 
 
1.  Quais  os  hospitais  estaduais  têm atendimento  no  processo  transexualizador  do  SUS e  qual  a
quantidade de pessoas atendidas pelo processo transexualizador do SUS em cada hospital? Favor
informar números de grupos e a composição de cada grupo. 
 
 
 
2. Favor esclarecer a quantidade de pessoas atendidas em cada uma das diversas etapas do processo
transexualizador? 
 
 
 
3. Como o interessado pode habilitar-se para a realização do processo transexualizador? Quais requisitos
que  o  paciente  deve  ser  enquadrado?  O  processo  de  habilitação  se  enquadra  nos  princípios  de
transparência pública, quais esses princípios?
 
 
 
4. Como é composto a equipe multidisciplinar do processo transexualizador? 
 
 
 
5. Qual número de pessoas aguardando procedimentos cirúrgicos de redesignação sexual?
 
 
 
6. Qual a média de tempo que levo o processo transexualizador até final cirurgia? Favor esclarecer o
tempo  médio  em  cada  uma  das  etapas  o  processo  transexualizador  (psiquiatra,  psicólogo,
endocrinologista, cirurgia)? 
 
 
 
7.  Em que  pese  a  complexidade  do  processo  existe  informações  que  pessoas  estão  o  processo
transexualizador  há  vários  anos  (mais  de  15  anos),  isso  é  verdade? Quais  os  motivos  de  tal  fato
acontecer?
 
 
 
8. Quantas cirurgias anuais são realizadas no processo transexualizador, por ano? 
 
 
 
9. Nos hospitais públicos estaduais o processo transexualizador é realizado 100% pelo SUS ou estes
mesmos hospitais têm atendimento por redes credenciadas de planos de saúde? Se caso for 100% pelo
SUS favor esclarecer quais são os procedimentos realizados no processo, inclusive os estéticos?
 
 
 
10. Como estes pacientes são tratados após ou durante o processo, porém existe informações que após
o processo não estão sendo acompanhadas corretamente, isso é verdade? Quais motivos de tal fato
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acontecer?
 
 
 
11. Previsto no Art.14 Portaria nº 2.803, de 19 de novembro de 2013 Tratamento hormonal no processo
transexualizador diz que “Consiste na utilização de terapia medicamentosa hormonal disponibilizada
mensalmente para ser iniciada após o diagnóstico no Processo Transexualizador”,  no que tange o
processo temos informações que não são todos os transgêneros que realizam esse tratamento pela falta
do  medicamento  na  farmácia  do  hospital,  há  estoque  de  medicamentos  hormonais  a  todos  que
necessitam?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  solicitação  de  informações  tem por  objetivo  garantir  a  transparência  e  a  eficiência  no
atendimento prestado pelo Sistema Único de Saúde (SUS) aos indivíduos que procuram o processo
transexualizador no Estado de São Paulo. Este processo, complexo e essencial para a dignidade e bem-
estar  das pessoas transgêneras,  deve ser  realizado de maneira acessível,  eficaz e respeitosa.  As
questões abordadas neste requerimento visam elucidar a estrutura, os procedimentos e a qualidade do
atendimento oferecido, bem como identificar possíveis falhas e áreas que necessitam de aprimoramento.
 
A Constituição do Estado de São Paulo e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa asseguram o
direito  à  informação  como  um  pilar  fundamental  da  administração  pública,  visando  assegurar  a
transparência dos atos governamentais e a promoção da cidadania. Nesse sentido, este requerimento
fundamenta-se nos seguintes pontos:
 
Primeiramente, é fundamental que a população tenha conhecimento claro e detalhado sobre os serviços
de  saúde  oferecidos  pelo  Estado,  especialmente  em  relação  a  processos  sensíveis  como  o
transexualizador. A transparência fortalece a confiança pública nas instituições e permite a participação
cidadã na fiscalização e melhoria dos serviços. Garantir que o processo transexualizador atenda a todas
as  etapas  de  forma adequada é  crucial  para  a  saúde  física  e  mental  dos  pacientes.  Informações
detalhadas sobre a quantidade de pessoas atendidas, o tempo de espera e a composição das equipes
multidisciplinares são essenciais para avaliar a qualidade do atendimento prestado.
 
Além disso, o levantamento de dados sobre o processo transexualizador permitirá identificar eventuais
gargalos e propor soluções que possam agilizar e melhorar o atendimento. A eficiência na gestão dos
recursos públicos e a eficácia nos resultados alcançados são princípios fundamentais que devem nortear
a administração pública. O acompanhamento contínuo e adequado dos pacientes durante e após o
processo transexualizador é essencial para garantir a efetividade dos direitos à saúde e à dignidade da
pessoa humana. Informações sobre a disponibilidade de tratamento hormonal e a correta aplicação das
normas estabelecidas são essenciais para assegurar que esses direitos sejam respeitados.
 
Dados precisos  sobre  o  número  de  cirurgias  realizadas,  a  quantidade de pessoas em espera  e  a
disponibilidade de medicamentos hormonais são fundamentais para um planejamento eficaz e a gestão
adequada dos recursos de saúde. Isso permitirá ao Estado de São Paulo alocar recursos de maneira
mais eficiente e planejar ações que possam reduzir o tempo de espera e melhorar o atendimento. A
constatação de que alguns indivíduos estão há vários anos no processo transexualizador, sem conclusão,
é  um indicativo  de  possíveis  problemas sistêmicos  que necessitam de análise  e  solução urgente.
Compreender as causas dessas demoras permitirá a adoção de medidas corretivas para evitar que outros
pacientes enfrentem os mesmos desafios.
 
Diante do exposto, solicitamos ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Saúde do Estado de São Paulo
que forneça as informações detalhadas solicitadas, a fim de que possamos cumprir nosso papel de
fiscalização e contribuir para a melhoria contínua do atendimento de saúde prestado pelo Estado. A
transparência e a eficiência no serviço público são fundamentais para a construção de uma sociedade
mais justa e igualitária.
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Teonilio Barba
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003800300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003800300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003800300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100390036003800300039003A005000

Assinado eletronicamente por Teonilio Barba em 04/06/2024 18:09 

Checksum: 20081DF2659C902CA448DC5034EAFBAF20126FEC18B6D3DE9773529DC173CBCA

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100390036003800300039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


